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EXECUTIVO 
 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
 

CONCORRENCIA Nº 003/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2026 
 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA/MS, por meio de seu Agente de 

Contratações, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Federal nº 14.133/2021, 

torna público a quem possa interessar a suspensão temporária da Concorrência nº 

003/2026, cuja sessão pública estava designada para o dia 16 de março de 2025, às 

08h00min, na sede da Prefeitura Municipal. 

OBJETO:  contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos 

de limpeza urbana no Município de Aral Moreira e seus distritos, conforme especificações 

técnicas e quantitativos descritos no Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

A suspensão se dá em razão da impugnação interposta pela empresa BRILHAR 

SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, com fundamento no art. 164 da Lei nº 14.133/2021, 

apontando como irregularidade a utilização de Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) 

com vigência encerrada em 31/12/2025 (CCT 2025 do STEAC/MS) na composição das 

planilhas de custos e formação de preços do referido certame. 

A Administração analisará os pontos suscitados e, após eventuais correções e ajustes 

técnicos nos documentos do certame, nova data da seção pública será informada 

oportunamente através dos mesmos meios de divulgação utilizados anteriormente. 

 

 

Aral Moreira/MS, 10 de março de 2026 
 
 
 
 

(Assinado no original) 
Sergio Alan Junior Martins 

Agente de Contratações 
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